
EMENDA DE PLENÁRIO Nº            , DE 2006
(do Senhor Dep. Colbert Martins)

Ao substitutivo do PL 5.855, de 2005, que
dispõe sobre a propaganda, financiamento e
prestação de contas das despesas com
campanhas eleitorais.

Acrescente-se o seguinte parágrafo 6º ao art. 23, modificado pelo artigo 1º do
substitutivo ao PL 5.855/2005:

“Art. 1º ...................................................................................................................

“Art. 23 ........................................................................................................
.....................................................................................................................

§ 6º As doações de recursos financeiros receberão benefícios fiscais de
até 20% (vinte por cento) do valor doado”

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2006.

Deputado COLBERT MARTINS
PPS/BA


